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PROJETO DE LEI Nº __/2025

Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa "Colônia de Férias para Estudantes" no Município de Sumaré e dá outras providências.
AUTORIA: VEREADOR PROF. EDINHO

O Prefeito do Município de Sumaré,
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa "Colônia de Férias para Estudantes" no âmbito do Município de Sumaré, a ser realizado nos períodos de férias escolares, com o objetivo de proporcionar atividades recreativas, esportivas, culturais, educativas e de inclusão social aos estudantes do Ensino Fundamental 2 e Ensino Médio, matriculados na rede municipal de ensino.
Art. 2º São objetivos do Programa "Colônia de Férias para Estudantes":
I – oferecer atividades que promovam a saúde física e mental, o esporte, o lazer, a disciplina, a cidadania, o respeito à diversidade e o companheirismo entre os participantes;
II – proporcionar um ambiente seguro, inclusivo e supervisionado para crianças e adolescentes durante o período de férias escolares, auxiliando os pais ou responsáveis que necessitam trabalhar;
III – incentivar a integração social, a convivência comunitária e o desenvolvimento de habilidades socioemocionais entre os participantes;
IV – reduzir a exposição de crianças e adolescentes a situações de risco durante o período de férias escolares;
V – promover a igualdade de oportunidades por meio do acesso gratuito a atividades que contribuam para o desenvolvimento integral dos participantes.
Art. 3º O Programa "Colônia de Férias para Estudantes" será coordenado pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social, e será realizado em centros esportivos e escolas municipais.
Art. 4º As atividades desenvolvidas no programa poderão incluir:
I – gincanas, competições esportivas e práticas de atividades físicas;
II – oficinas culturais, artísticas e de inclusão digital;
III – atividades de recreação, lazer e educação ambiental;
IV – palestras, workshops e rodas de conversa sobre temas educativos, como saúde, cidadania, direitos da criança e do adolescente, e prevenção ao uso de drogas;
V – atividades de integração social e inclusão de pessoas com deficiência;
VI – outras atividades que atendam aos objetivos do programa e promovam o desenvolvimento integral dos participantes.
§ 1º O transporte dos alunos aos locais do Programa “Colônia de Férias para Estudantes” poderá ser realizado pelo transporte escolar municipal de Sumaré.
§ 2º Durante o intervalo das atividades do Programa, será fornecido lanche aos estudantes.
Art. 5º A participação no Programa "Colônia de Férias para Estudantes" será gratuita e destinada prioritariamente aos alunos matriculados na rede municipal de ensino, com prioridade para aqueles em situação de vulnerabilidade social, conforme critérios definidos em regulamento. Poderá ser estendida a outras crianças e adolescentes residentes no município, conforme a disponibilidade de vagas.
Art. 6º O Poder Executivo poderá firmar parcerias e convênios com entidades públicas e privadas, organizações não governamentais, instituições de ensino e demais instituições interessadas, visando à obtenção de recursos financeiros, materiais e humanos necessários para a implementação, manutenção e ampliação do programa.
Art. 7º Fica instituído o Comitê Gestor do Programa "Colônia de Férias para Estudantes", composto por representantes da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social, com as seguintes atribuições:
I – elaborar o planejamento anual das atividades do programa;
II – fiscalizar a execução das atividades e a aplicação dos recursos;
III – avaliar os resultados do programa e propor melhorias;
IV – promover a transparência e a prestação de contas à sociedade.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, e poderão ser custeadas por recursos provenientes de parcerias, convênios e doações, nos termos da legislação vigente.
Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação, definindo os critérios de participação, priorização de vagas, normas de funcionamento e demais diretrizes necessárias para a execução do programa.
Art. 10º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Sala das Sessões, 18 de março de 2025.
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Justificativa
A implementação do Programa "Colônia de Férias para Estudantes" em Sumaré visa atender às necessidades de crianças e adolescentes durante o período de férias escolares, oferecendo-lhes atividades que contribuam para seu desenvolvimento físico, social, emocional e cultural. 
Além de proporcionar um ambiente seguro e supervisionado, o programa auxilia os pais ou responsáveis que trabalham e não têm com quem deixar seus filhos nesse período. A iniciativa também fortalece a integração comunitária, promove valores essenciais para a formação cidadã dos jovens e reduz a exposição a situações de risco.
 A estruturação do programa com transparência e fiscalização garante sua eficácia e sustentabilidade, contribuindo para o bem-estar da população e o desenvolvimento social do município.
Diante do exposto, roga-se aos nobres pares a aprovação do presente Projeto de Lei.
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Sala das Sessões, 18 de março de 2025.
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